Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal 

Sr. Cláudio Henrique Nacif Gonçalves
DD. Vereador Presidente

Egrégio Plenário, 


REQUERIMENTO Nº________/2018


O vereador que este subscreve, vem, respeitosamente requerer relatório informando os credores em precatório e devedores inscritos em dívida ativa do Município até 25/03/2015, com as seguintes especificações: 
a) nomes e CPF’s/CNPJ dos credores e dos devedores;

b) data e valor atualizado dos débitos e créditos, conforme cálculo da Procuradoria Geral do Município, pelos critérios por esta utilizados, acrescido dos respectivos honorários advocatícios e demais consectários legais. Caso não seja possível o cálculo anterior, que conste o valor não atualizado. 
c) Se já tem cobrança judicial do débito relatado. 
Saliento que no presente relatório NÃO DEVEM CONSTAR:
a) os débitos prescritos;

b) os créditos previstos para pagamento na dotação orçamentária;
c) os créditos ou débitos que tenham impugnação, pendências de recurso ou defesa em relação ao débito/crédito. 
d) os débitos decorrentes de multas de trânsito e de tributos incluídos no âmbito do Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (SIMPLES NACIONAL)

Sala das Sessões, 04 de junho de 2018
EURO DE ANDRADE LANZA

VEREADOR/PP
JUSTIFICATIVA
O presente requerimento se faz necessário para fiscalização dos atuais débitos e créditos do Município, bem como para fazer análise dos eventuais impactos que poderão ser causados Lei nº. 8.777/2018.    
Sala das Sessões, 04 de junho de 2018
EURO DE ANDRADE LANZA

VEREADOR/PP
